
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado JOÃO CA RDOSO - A VANTE  )

Dispõe sobre a cassação da   
eficácia da inscrição no cadastro   
de contribuintes do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação  
de Mercadorias e sobre Prestações  
de Serviços de Transporte  
Interestadual e Intermunicipal e  
de Comunicação – ICMS, nos   
termos que especifica.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta   :

 

A rt. 1º   Deve ser cassada a eficácia da inscrição no cadastro de contribuintes do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, do
estabelecimento que adquirir, distribuir, transportar, estocar, revender ou expor à venda
quaisquer bens de consumo, gêneros alimentícios ou quaisquer outros produtos
industrializados fruto de descaminho, roubo ou furto, independentemente de ficar ou não
caracterizada a receptação.

A rt. 2º  A falta de regularidade da inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS inabilita o
estabelecimento à prática de operações relativas à circulação de mercadorias e de prestações
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

A rt. 3º  A cassação da eficácia da inscrição do cadastro de contribuintes do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, prevista no art. 1°,
implica, à pessoa dos sócios do estabelecimento penalizado, sejam eles pessoa física ou
jurídica, em comum ou separadamente:
I – o impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em estabelecimento
distinto daquele;
II – a proibição de entrarem com pedido de inscrição de nova empresa, no mesmo ramo de
atividade;
III – a imposição de multa correspondente ao dobro do valor dos produtos constatados como
produto de roubo ou furto.

Parágrafo único.  As restrições previstas nos incisos I e II prevalecerão pelo prazo de
cinco anos, contados da data de cassação, sendo requisitos a serem observados,
obrigatoriamente, para o fim do registro previsto no art. 48 da Lei 1.254, de 8 de novembro
de 1996.

A rt. 4º   O Poder Executivo deve divulgar no Diário Oficial do Distrito Federal a
relação dos estabelecimentos comerciais penalizados com base no disposto nesta Lei, fazendo
constar os respectivos Cadastros Nacionais de Pessoas Jurídicas – CNPJs e endereços de
funcionamento.
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A rt. 5º  Quando ocorrer a apreensão de mercadorias fruto de descaminho, roubo ou
furto, cuja propriedade não possa ser determinada, será aplicada, ainda, a pena de
perdimento de tais bens, sendo estes incorporados ao patrimônio do Distrito Federal ou, no
caso de mercadorias importadas, destinadas pela Receita Federal do Brasil, em conformidade
com a legislação vigente.

Parágrafo único . O Distrito Federal deve investir a totalidade do produto obtido, no
termos do disposto no caput, no combate ao roubo e furto de cargas, comercialização de
produtos falsificados e ao descaminho.

A rt. 6º   Os estabelecimentos penalizados na forma desta Lei perderão em favor do
Distrito Federal a totalidade dos créditos tributários, cujo fato gerador tenha por objeto a
circulação ou transporte de mercadorias as quais tenham sido constatadas serem produto de
falsificação, descaminho, roubo e furto, independentemente de ficar caracterizada ou não a
receptação.

A rt. 7º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações
consignadas no orçamento vigente, ou suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 9º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade contribuir para coibir o roubo de cargas
no Distrito Federal e, logicamente, proteger os caminhoneiros que trabalham de maneira
extremamente dedicada ao país e ao povo desta Unidade da Federação, estabelecendo, nesta
proposta, logo em seu primeiro artigo, que deverá ser cassada a eficácia da inscrição no
cadastro de contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
– ICMS, do estabelecimento que adquirir, distribuir, transportar, estocar, revender ou expor à
venda quaisquer bens de consumo, gêneros alimentícios ou quaisquer outros produtos
industrializados fruto de descaminho, roubo ou furto, independentemente de ficar ou não
caracterizada a receptação.

Com isso, o estabelecimento que comercializar carga roubada terá a sua inscrição
estadual cassada, e seus proprietários sofrerão várias sanções, como, por exemplo: o
impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em estabelecimento
distinto daquele; a proibição de entrarem com pedido de inscrição de nova empresa, no
mesmo ramo de atividade; e a imposição de multa correspondente ao dobro do valor dos
produtos constatados como produto de roubo ou furto. Acrescenta, ainda, o perdimento de
todos os créditos tributários oriundos de transações com mercadorias produto de roubo ou
furto.

Para se ter ideia, em fevereiro deste ano uma quadrilha que foi presa pela Polícia Civil
desviou mais de 100 mil reais em apenas um roubo de carga. Em abril outra quadrilha foi
presa comercializando produtos roubados em Ceilândia e Sol Nascente. Na operação 13
comerciantes foram presos. Outra quadrilha presa em 2019 foi acusada de sozinha desviar
aproximadamente 170 milhões em cargas.

Por conta disso é necessário aperfeiçoar os meios do Poder Público para coibir e
desestimular as ações conexas que geram a rentabilidade da ação criminosa.

Nos crimes contra o patrimônio há necessidade de impedir o escoamento do produto
roubado para o mercado consumidor, o que pode ocorrer a partir de ações que vão do roubo
até a cadeia de ações de receptação, ou seja, o receptador estabelecido e o receptador
consumidor.
Pode, ainda, ocorrer em processos de estruturação de empresas de fachada que operam com
cargas roubadas e inserindo o produto do roubo no comércio varejista para chegar ao
consumidor final como se tudo ocorresse dentro da legalidade.
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Assim, é necessário dotar o Poder Público de dispositivos legais que lhe permitam
desarticular as ações de receptação e impor àqueles que optam por adquirir mercadorias com
“maior margem de lucro”, sem qualquer cuidado com a procedência dessa mercadoria.

Se por um lado, na raiz do roubo de carga está a receptação, na raiz da receptação
está a busca do lucro, do dinheiro, a satisfação da ganância dos envolvidos, quaisquer que
sejam eles.

É por essa razão que entendemos ser necessário estender possibilidade de cassar a
eficácia da inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS, de estabelecimentos que
adquiriram, distribuam, transportem, estoquem ou revendam quaisquer bens de consumo,
gêneros alimentícios ou quaisquer outros produtos industrializados, que se venha a constatar
serem produto de roubo ou furto, independentemente de ter ocorrido ou não receptação.

Deve-se resaltar que na hipótese de ser possível determinar a propriedade de
mercadorias roubadas ou furtadas apreendidas em empresas, haverá, ainda, a imposição da
pena de perdimento da totalidade desses bens.
Esclarecemos que proposta nesse mesmo sentido foi apresentada e aprovada no Estado de
São Paulo. Cuja autoria é dos deputados estaduais Jonas Donizette (PSB), Edmir Chedid
(DEM), Célia Leão (PSDB), João Caramez (PSDB) e José Zico Prado (PT). O projeto foi
sancionado pelo então governador Geraldo Alckmin.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste Projeto de
Lei.

 

Sala das Sessões, em..........................................

Deputado JOÃ O CA RDOSO
Autor

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES  CARDOSO - Matr. 00150       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 12/08/2020, às 16:17, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0177422 Código CRC: 90CEB9B3.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1362/2020

 

LIDO EM: 18/08/2020

 

Brasília, 18 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 18/08/2020, às 15:36,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMAT
(RICL, art. 69-B, “g”), em análise de mérito e admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”)
e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
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conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
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